
 

 
Praça dos Três Poderes, s/n, Centro – Santana do Araguaia-PA, CEP 68.560-000 

DECRETO Nº 1890/2022                                                         DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DECLARA LUTO OFICIAL NO 

MUNICIPIO DE SANTANA DO 

ARAGUAIA.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o art. 68, inciso IX da Lei Orgânica 

Municipal, e, 

 

CONSIDERANDO, o infausto falecimento, na data de 11 de setembro de 2022, da Srª 

Rita Guimarães Franco, esposa do Sr. Adão Franco; 

  

CONSIDERANDO, que foram pioneiros da cidade; 

 

CONSIDERANDO, que a mesma é Tia da Srª. Rosa Monica Brito Franco, Presidenta da 

Câmara Municipal de Santana do Araguaia-PA; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica Decretado “LUTO OFICIAL” no Município de Santana do Araguaia, 

Estado do Pará, nos dias 11, 12 e 13, em homenagem “post mortem” Srª Rita Guimarães 

Franco: 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Santana do Araguaia-PA, 12 de setembro de 2022. 

 

EDUARDO ALVES CONTI 

Prefeito Municipal 

 

Registrado da Secretária Municipal de Administração, 12 de setembro de 2022. 

 

 

CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 

Sec. Mun. De Administração 


